
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  a  manutenção  dos  equipamentos  de  ginastica  e

parque infantil localizados na Praça Professor Eduardo Andraus Gassani, no Bairro Morumbi.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  os  equipamentos  estão  sem

manutenção,  necessitando  urgente  as  suas  reformas  pois  os  mesmos  podem  ocasionar

acidentes com frequentadores e crianças que usam os mesmos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de abril de 2024.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 95895/2024

APROVADO
3ª Reunião Ordinária - 03/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




